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ESTABELECE O QUADRO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO MUNI-

CIPIO DE FREI INOCÊNCIO, FIXA-LHES OS VENCIMENTOS E 

CONTÊM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal ,-,'-eFrei Inocncio, decreta, e eu, Pre-

feito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - O "Quadro Geral dos Funcionrios" do Nunicipio 

de Frei Inocncio, a partir de 19 de Janeiro de 1.980, e os respectivos 

vencimentos anuais, passam a ser os seguintes: 

CLASSIFICAQXO 	QUADRO GERAL DOS FUNCICNÁRICS VI MENSAL 	V/ ANUAL  

NQ de Cargos 

BIMET i SIECRETATTA DA ÇITiT  

01 	01 	Diretor Secretario 	  $4.375,00 	52.500,00 

01 	01 	Oficial Administrativo 	 egi13.750100 	c45.000100 

GABINETE DA PPJFET TURA  

02 	01 	Secretario do Gabinete 	 (5.000,00t60.000,00 
02 	01 	Iuxi1iar de Secretaria 	  4.500,00 	54.000,00 
02 	01 	Secretrio da JSN 	 2.800,00 	33.600,00 

02 	01 Encarregada da UNO - INCPA 	 2.800,0033.600,00 

O. 	01 	Assitente do NOF 	 2.800 3 00 	33.6001 00 

02 	01 Encarregado do STRP 	 3  250,00 	39 .000,00 

02 	01 	Motorista 	  .4.000,00 	48,000100 

02 	01 	Zelador 	 2.800,00 	33.6001 00 

02 	02 Continuos a T$2.8001 00 cada um 	 5  5500100 	67.200,00 

SETOR FAZENDÁRIO E CONTAUL  

03 	01 Chefe do Serviço de Fazenda 	 Clet, 5.000 300 	60.000 200 

03 	01 Auxiliar do SIATe 	5. 0001 00 	60.000 2 00 

03 	01 Fiscal Municipal 	 2.800 5 00 	3.600,O0 

03 	01 Auxiliar do Serviço de Contabilidade 	5.000,00 	60.000.00 

SETOR DE EDUCAÇÃO E SAÚDE  

05 	01 	Supervisora Escolar 	 2.8001 00 	95 601- 1  

05 	01 	Supervisora do NOBRAL 	 2.800100 	33.600,00 

05 	30 	Prof.Rur8is a ($1.360,00 cada uma...40 .800,00 489 .600,00 

05 	05 Frof?-. Substitutas IP Grau a (E1.360,00..6.800,00 	811600,00 
05 	19 Serventes escolares a 	650 7 00 cada 	12.350,00 	54.000 00 
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05 	01 	Orientadora  Educacon1 	 '-'  500,00 

05 	01 Supervisora Educacional 	 4  500,00 

05 	01 Diretor da Escola Normal 	 5.000100 

05 	01 Secretario da. Escola Normal 	 3  200,00 

05 	 - 	 Prof. da Escola Normal 	  

05 	01 Encarregado da Biblioteca 	 2  800,00 

05 	02 Auxiliares da Biblioteca (ft2.800,00 	5.600700 

b 	01 Encarregado do Posto Mdico 	 5  000,00 

05 	01 Auxiliar do Posto Ndico 	 2  800,00 

DIVISÃO DE OBRAS PÚBlICAS  

06 	01 Encarregado  dn  Matadouro 

06 	01 Enacrregado de inspeção e abate 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS RODAGEM 

07 	01 Encarregado do Serviço de obras 

07 01 Carpinteiro 

07 	01 Mecnico Operador Motoniveladora 

07 	01 Operador de Máquinas 

07 	01 Auxiliar de Motoniveladora 

07 	02 Notorisatas a 2$4.000,00 cada 

ART. 22  -  O Chefe do Serviço Municipal de 

3  200,00 	38.400,00 
2  800100 	33.600200 

3  750100 	45.000,00. 

3  2001)00 	38.4QO,O0 

7  500500 	90.000100 

5  000100 	60.000,00 

2  800,00 	33.600,00 

8  000,00 	96.000,00 

Fazenda, percebe'r. urna 

Comissão liquida, correspondente  .  gratificação por Riscos e Perdas, no va-

lor igual a 20%(vimte por cento) de seu vencimento bruto. 

§ 10  -  O Encarregado do Posto Ndico, tarnbm perceber. uma Comis-

so líquida correspondente a 20% (vinte por gento)d.e seu vencimento bruo, 

a titulo de gratificação por Serviços em horrios Extraordinrios. 

ART. 30  -  O pessoal operrio, terá majorados os seus salários, na 

proporço idêntica ao aumento do sa1rio mín.imo regional vigente. 

ART. 40  -  A  remuneração das professoras municipais da zona rural, 

sera reajustado sempre que houver alteração do sa1rio mínimo regional, de 

conformidade com os Decretos Federais ns. 66254 e 66259 de 20 a 24-02-70, 

respectivamente,  ficando o Poder Executivo Municipal, autorixado a abfir o 

necessrio Crdito Suplementar, observado, o disposto nos artigos 43 a 46 

da Lei Federal n0 4.320/64. 

ART.  52_  Revogadas as disposições em contrrio, a presente Lei en-

trarão  em vigor a partir de' 10 de Janeiro de 1.980. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocencio, 03 de dezembro de 1.979. 
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